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EMENTA

O médico podera realizar e assinar o resultado de um teste rapido
para HIV, desde que nao exista laboratdrio de analises clinicas na
instituicdo e/ou exista um acordo entre a dire¢cdo e a equipe

médica, visando o bem estar do paciente.

PARTE EXPOSITIVA

Representantes de 6rgao governamental da area de saude questionam:

“Considerando-se a disponibilidade de uma nova técnica para diagnéstico rapido da infecgdo pelo HIV, a
qual podera ser realizada por outros profissionais ndo bioquimicos, especialmente para o diagnéstico da
co-infec¢do Tuberculose/HIV-AIDS, solicitamos o parecer desse Conselho Regional sobre a possibilidade
do médico realizar este procedimento, assinando também os resultados”.

Os testes rapidos para detecgéo de anticorpos anti- HIV sdo testes de triagem, cujo resultado pode ser
informado em no maximo 30 minutos. Existem varios testes de fabricantes diferentes, entretanto todos tém
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metodologia simples e utilizam antigenos virais fixados num suporte sélido (membranas de celulose, latex,
nylon) e permitem a utilizacdo individual. Estes testes existem desde a década de 80, porém os avangos
tecnoldgicos utilizados no desenvolvimento dos kits os tornaram semelhantes ao Elisa de terceira geragao
tanto em especificidade como em sensibilidade.

Séo diversas as possibilidades de utilizagdo destes testes, sempre como triagem, em bancos de sangue,
doadores de outros tecidos para transplantes e também para tomada de decisao terapéutica em situagdes
de emergéncia especificas. Nesta ultima especificacdo sao incluidos os casos de gestantes prestes a
entrar ou ja em trabalho de parto e funcionérios, nos acidentes ocupacionais. A positividade deste teste
tanto nas gestantes como nas vitimas de acidentes ocupacionais, indica o inicio imediato da terapéutica
profildtica.

Nos casos em que os testes rapidos forem reagentes deve-se indicar a realiza¢do imediata e prioritaria de
testes confirmatérios, seja através da amostra reagente ou do encaminhamento do proprio paciente para
nova coleta.

Existem algoritmos especificos preconizados pelo Ministério da Salde, com toda a seqiéncia do
diagnéstico, para os casos de teste rapido positivo.

A associacao do HIV/AIDS com a tuberculose é extremamente importante, tendo a primeira, impactado
nos numeros da tuberculose, em todo 0 mundo. Dados da OMS estimam que cerca de 1/3 dos infectados
pelo HIV, também o sdo pelo bacilo de Koch.

Existe recomendacao do Ministério da Saude para que os pacientes com diagndstico de tuberculose sejam
testados para o HIV. Por outro lado existem incompatibilidades entre os tratamentos das duas infeccdes,
sendo recomendado de forma geral, que o inicio da terapéutica anti-retroviral seja postergada nos
pacientes que necessitem de esquema para tuberculose. Desta forma existe pertinéncia na indicagéo de
teste rapido para triagem da infecgéo pelo HIV em pacientes com tuberculose.

Como a metodologia para realiza¢do destes testes é muito simples, com treinamento, qualquer membro da
equipe de saude pode realizar estes testes, entretanto os resultados sé podem ser assinados por
farmacéuticos bioquimicos, biomédicos ou médicos que tenham realizado ou acompanhado a realizagao
do exame. A assinatura de laudos de exames é uma das atribui¢des do farmacéutico bioquimico e do
biomédico, e existe a especialidade médica intitulada patologia clinica ou medicina laboratorial, portanto,
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um médico mesmo ndo sendo especialista podera assinar um laudo, desde que n&o anuncie
especialidade néo registrada.

CONCLUSAO

O teste rapido para diagnostico de triagem da infeccdo pelo HIV em pacientes com tuberculose é
importante devido a freqiente associagao entre as duas doengas e a dificuldade do tratamento simultdneo
das duas condigbes. Este exame na maioria das vezes é de responsabilidade técnica do farmacéutico
bioquimico ou biomédico, entretanto poderd ser realizado por médico em locais onde néo exista
laboratério ou quando existe uma norma administrativa para tal, que deve ser discutida com a equipe

medica ou corpo clinico da instituigéo.

E o parecer S.M.J.

Salvador, 08 de setembro de 2008.

Consa. Ceuci de Lima Xavier Nunes
Relatora
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